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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 

 

 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 

PORTARIA No- 765, DE 13 DE SETEMBRO DE 2007 

 

O Secretário de Educação Superior, usando da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, e 

tendo em vista o Despacho no- 799/2007, do Departamento de Supervisão do Ensino Superior, resolve: 

 

Art. 1º Transformar os cursos Normais Superiores, licenciaturas, referidos na planilha integrante deste artigo, em cursos de 

Pedagogia, licenciatura, em regime de reconhecimento, com o número de vagas, turnos e nos endereços nela discriminados. 

 

Registro 

SAPIEnS  

Entidade Mantenedora 

Instituição Mantida 

Curso Normal 

Superior Ato de 

Reconhecimento 

Resultado da 

transformação  

Vagas 

Turno 

Endereço de oferta 

20070001006  UNIME - União Metropolitana 

de Educação e Cultura S/C 

Ltda.  

Faculdade Unime de Educação 

e Comunicação 

Portaria SESu no- 

518, de 11/06/2007  

Pedagogia 

Licenciatura 

200 anuais 

noturno 

Avenida Luiz 

Tarquínio Pontes, no- 

600, Centro, Lauro de 

Freitas - BA 

20070003480  EDUCA - Sociedade 

Educacional, Cultural e 

Esportiva de Salgueiro Ltda. 

Instituto Superior de Educação 

de Salgueiro 

Portaria SESu no- 

578, de 26/06/2007  

Pedagogia 

Licenciatura 

100 anuais 

noturno 

Rua Professora Maria 

Nita de Oliveira, 

s/no- , bairro Divino 

Espírito Santo, 

Salgueiro - PE 

20070003598  União Brasiliense de Ensino 

Superior e Pesquisa S/C 

Ltda.  

Instituto Superior de 

Educação Albert Einstein 

Portaria SESu no- 

517, de 11/06/2007  

Pedagogia 

Licenciatura 

300 anuais 

noturno 

SGAS quadra 905, 

Conjunto B, Bloco 5, 

Região 

Administrativa I, 

Brasília - DF 

20060012583  União de Escolas Superiores 

Paraíso Ltda.  

Instituto Superior de 

Educação de Paraíso 

Portaria MEC no- 

92, de 11/01/2005  

Pedagogia 

Licenciatura 

200 anuais 

diurno e 

noturno 

Avenida José Pio e 

Oliveira, no- 10, 

Cidade Jardim 

Industrial, São 

Sebastião do Paraíso 

– MG 

 

Parágrafo único. A transformação que ora se processa é válida apenas para os cursos ministrados nos endereços referidos na 

planilha constante deste artigo. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RONALDO MOTA 

 


